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1. SUMÁRIO EXECUTIVO  

Este trabalho de auditoria, realizado em atendimento à Ordem de Serviço nº 002/2024/SEMCI – 

AUDI teve como objetivo a “Auditoria Interna de conformidade para averiguação do cumprimento 

das determinações apresentadas pelo TCE-RJ através do processo TCE-RJ Nº 232.051-7.2023, 

considerando o período que vai de julho de 2023 a dezembro 2024”, conforme processo SEI n. º 

36.00491/2024-0. 

Em suma, a equipe de auditoria promoveu a consulta no portal da transparência, localizado no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, selecionando subconjuntos (amostras) dos 

dados disponíveis, referentes às licitações realizadas pelo Município de São Gonçalo. 

Com relação à abrangência dos trabalhos de auditoria, destaca-se que a eventual existência de desvios 

de conduta funcional e a aplicação indevida de recursos públicos fogem do escopo desta Ordem de 

Serviço, e, portanto, tais aspectos não foram contemplados no planejamento da auditoria. 

As constatações e recomendações encontram-se listadas ao final deste relatório. 

 

2. METODOLOGIA  

Trabalho realizado de acordo com as Normas Brasileiras de Auditoria, abrangendo: 

 Planejamento dos trabalhos; 

 Análise, por amostragem, das informações e documentos referentes às licitações 

(inexigibilidade, dispensa e Pregão Eletrônico), divulgados no Portal de Transparência do 

Município de São Gonçalo exigidos pela Lei. 

 

3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

3.1. DAS COMPETÊNCIAS DA AUDITORIA 

  A Auditoria Interna tem como propósito primordial, apoiar e assessorar a gestão quanto ao 

controle da legalidade e conformidade dos atos administrativos, tendo em vista a necessidade de 

fornecer esclarecimentos e avaliações independentes e objetivas acerca da gestão e do desempenho 
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de políticas, programas e operações governamentais perante os Órgãos Legislativos e de Controle, 

especialmente o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE. 

3.2. AÇÃO: Monitoramento/acompanhamento das informações disponibilizadas no portal de 

transparência localizado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, com o desígnio 

de manter atendidos os preceitos especialmente contidos na Lei Federal 12.527/2011 (Lei de acesso à 

informação), consoante as determinações do Corpo Instrutivo da Secretaria Geral de Controle 

Externo - SGE do TCE/RJ. 

3.3. PERÍODO AUDITADO: 07/2023 a 12/2024 

3.4. ORIGEM DA DEMANDA: Interna. 

3.5. EQUIPE DE AUDITORIA:  

Subsecretaria de Auditoria Interna (SUBAI) 

 

3.6. BREVE RELATO SOBRE O OBJETO DA AUDITORIA 

A presente Auditoria visa acompanhar os resultados oriundos da Representação formulada pela 

Secretaria Geral de Controle Externo – SGE, que teve como motivação a averiguação de não 

observância, por parte do Município de São Gonçalo, da legislação e dos princípios constitucionais 

que norteiam a política pública de transparência, especialmente contida na Lei Federal n° 

12.527/2011.  

Como resultado da Auditoria realizada pela SGE, foram identificadas inconformidades, as quais 

consistiram em: 1. Inexistência de banner atinente à Transparência na página inicial do sítio 

eletrônico oficial do Poder Executivo município; 2. Indisponibilidade de dados relativos à ordem 

cronológica de pagamentos e às despesas e receitas da Prefeitura; 3. Indisponibilidade de 

informações e documentos relacionados aos demonstrativos fiscais; 4. Indisponibilidade de 

informações relativas às licitações e aos contratos; e 5. Indisponibilidade de dados relativos aos 

serviços de informações ao cidadão (presencial e eletrônico). 
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Em decorrência dessas inconformidades, fora solicitado ao jurisdicionado (Município de São 

Gonçalo) esclarecimentos acerca das impropriedades apuradas, além de enumeração das medidas 

imprescindíveis à regularização do endereço eletrônico da Prefeitura de São Gonçalo. 

As diligências realizadas pelo Município de São Gonçalo, no curso da Representação acima aludida, 

foram consideradas satisfatórias pelo Corpo Instrutivo da SGE – TCE/RJ, isto é, as informações se 

encontram regularizadas e devidamente divulgadas, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo, impulsionando o seu arquivamento, conforme se extrai do Acórdão n° 014069/2024-

PLENV. 

 

4. PARÂMETROS UTILIZADOS 

Os membros da equipe de auditoria consultaram, pelo período de julho de 2023 a dezembro de 2024, 

as informações publicadas/disponibilizadas no Portal de Transparência do Município, a fim de 

verificar se as determinações legais referentes à Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de acesso à 

Informação) permanecem atendidas. 

 

5. DAS ANÁLISES REALIZADAS 

Os exames foram efetuados tendo como escopo a verificação dos pontos acerca das Questões de 

Auditoria, conforme exposto no Plano de Auditoria – Ordem de Serviço N.º 002/2024, a saber: 

 

1. Foram inclusas nas licitações concluídas apresentadas no portal de transparência do 

município as pesquisas de preço ou orçamentos e as estimativas de preço, ou justificado a 

não publicação? 

 

2. Foram incluídas no portal de transparência os atos originários a partir de dispensa ou 

inexigibilidade possibilitando a extração de cópias, conforme recomendação do TCE-RJ? 

 

3.  Foram incluídas no portal de transparência do município os contratos originados a partir 

de dispensa ou inexigibilidades, possibilitando a extração de cópias, conforme 

recomendação do TCE-RJ? 
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4. Fora realizado a atualização do SIGFIS a respeito dos contratos firmados pela 

municipalidade, em conformidade com as disposições da Deliberação n° 281/17 do TCE-

RJ e do Manual de Operações de SIGFIS Atos Jurídicos? 

 

 

6. SITUAÇÃO ENCONTRADA 

 

No que tange aos possíveis achados, previstos na Matriz de Planejamento, os dados e 

informações levantados foram avaliados: 

 

1. Foram inclusas nas licitações concluídas apresentadas no portal de transparência do 

município as pesquisas de preço ou orçamentos e as estimativas de preço, ou justificado a 

não publicação? 

 

Possível achado 1: Poderá ser constatado que não estão sendo incluidas nas licitações concluídas 

apresentadas no portal de transparência do município as pesquisas de preço ou orçamentos e as 

estimativas de preço, ou justificado a não publicação. 

 

Achado: Diante das análises e conclusões relativas à Questão de Auditoria de Nº 1 (Q.1), os membros 

da equipe de auditoria consultaram o Portal de Transparência do Município e constataram, dentro do 

grupo de amostras analizado, conforme demonstrado através das imagens abaixo colacionadas, que 

todas as licitações (homologadas ou em andamento)  disponibilizam as estimativas de preços, 

concluindo-se atendida a demanda auditada.   
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Figura 01. Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 
através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1498 

 

 

 

 

Figura 02. Planilha Orçamentária, anexo XII do Edital, PE nº 90002/2024. 
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Figura 03. Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 
através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1523 

 

 

 

Figura 04. Planilha Orçamentária, anexo XII do Edital, PE nº 90009/2024. 
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Figura 05. Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 

através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1484 

 

Figura 06. Planilha Orçamentária, anexo III do Edital, PE nº 044/2023. 
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Figura 07. Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 

através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1468 
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Figuras 08, 09 e 10. Planilha Orçamentária, anexo III do Edital, PE nº 037/2023. 
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Figura 11. Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 
através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1552 

 

 

  

 



                                                             
 
 
 
                                              
 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO                                                                                           
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
SUBSECRETARIA DE AUDITORIA  

 

Figura 12 e 13. Planilha Orçamentária, anexo III do Edital, PE nº 90016/2024. 

 

  

2. Foram incluídas no portal de transparência os atos originários a partir de dispensa ou 

inexigibilidade possibilitando a extração de cópias, conforme recomendação do TCE-RJ? 

 

Possível Achado 2: Poderá ser constatado que não estão sendo incluidos no portal de transparência 

os atos originários a partir de dispensa ou inexigibilidade, o que pode impossibilitar o acesso e a 

extração de cópias de terceiros, conforme recomendação do TCE-RJ. 

 

Achado: Diante das análises e conclusões relativas à Questão de Auditoria de Nº 2 (Q.2), os 

membros da equipe de auditoria consultaram o Portal de Transparência do Município e constataram, 

conforme demonstrado através das imagens abaixo colacionadas, que as Dispensas e Inexigibilidade 

de licitações (homologadas) selecionadas possibilitam a extração de cópias, concluindo-se atendida a 

demanda auditada.   
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Figura 14. Dispensa de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1494 

 

 

 

 

 

Figura 15. Dispensa de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1494 
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Figura 16. Dispensa de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1482 

 

 

 

Figura 17. Inexigibilidade de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1488 
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Figura 18. Inexigibilidade de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal 

de São Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1461 

 

 

 

Figura 19. Inexigibilidade de Licitação divulgada no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal 

de São Gonçalo, através do link: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1442 
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3. Foram incluídas no portal de transparência do município os contratos originados a partir 

de dispensa ou inexigibilidades, possibilitando a extração de cópias, conforme 

recomendação do TCE-RJ? 

 

Possível Achado 3: Poderá ser constatado que não estão sendo incluidos no portal de transparência 

do município os contratos originados a partir de dispensa ou inexigibilidades, impossibilitando a 

extração de cópias, conforme recomendação do TCE-RJ.   

 

Achado: Diante das análises e conclusões relativas à Questão de Auditoria de Nº 03 (Q.3) os 

membros da equipe de auditoria consultaram o Portal de Transparência do Município e constataram, 

conforme demonstrado através das imagens abaixo colacionadas, que estão sendo incluídas no portal 

de transparência do município os contratos originados a partir de dispensa ou inexigibilidades.   

 

 

Figura 21. Contrato de dispensa de licitação Edital/006/2023/PMSG acessado diretamente pelo link 

informado na figura 15. 
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Figura 22. Contrato de dispensa de licitação Edital/CON/009/2023/PMSG acessado diretamente pelo link 

informado na figura 16. 

 

Figura 23. Contrato de inexigibilidade de licitação Edital/010/2023/PMSG acessado diretamente pelo link 

informado na figura 17. 
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Figura 24. Contrato de inexigibilidade de licitação Edital/009/2023/PMSG acessado diretamente pelo link 

informado na figura 18. 

 

 

 

Figura 25. Contrato de inexigibilidade de licitação Edital/009/2023/PMSG acessado diretamente pelo link 

informado na figura 19. 
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4. Fora realizado a atualização do SIGFIS a respeito dos contratos firmados pela 

municipalidade, em conformidade com as disposições da Deliberação n° 281/17 do TCE-RJ e 

do Manual de Operações de SIGFIS Atos Jurídicos? 

 

Possível Achado 4: Poderá ser constatado que não está sendo realizado a atualização do SIGFIS a respeito 

dos contratos firmados pela municipalidade, em conformidade com as disposições da Deliberação n° 

281/17 do TCE-RJ e do Manual de Operações de SIGFIS Atos Jurídicos.  

Achado: Diante das análises e conclusões relativas à Questão de Auditoria de Nº 04 (Q.4) os 

membros da equipe de auditoria consultaram o Portal de Transparência do Município e constataram, 

conforme demonstrado através das imagens abaixo colacionadas, que está sendo realizada a 

atualização do SIGFIS a respeito dos contratos firmados pela municipalidade, em conformidade com 

as disposições da Deliberação n° 281/17 do TCE-RJ e do Manual de Operações de SIGFIS Atos 

Jurídicos. 
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Figura 26. Recibo de entrega emitido pelo sistema integrado de gestão fiscal (SIGFIS) do TCE/RJ, acessado 

diretamente pelo link informado na figura 14. 

 
Figura 27. Recibo de entrega emitido pelo sistema integrado de gestão fiscal (SIGFIS) do TCE/RJ, acessado 

diretamente pelo link informado na figura 15. 
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Figura 28. Recibo de entrega emitido pelo sistema integrado de gestão fiscal (SIGFIS) do TCE/RJ, acessado 

diretamente pelo link informado na figura 16 

 

 

 

Figura 29. Recibo de entrega emitido pelo sistema integrado de gestão fiscal (SIGFIS) do TCE/RJ, acessado 

diretamente pelo link informado na figura 19. 

 

7. DAS CONCLUSÕES DE ANÁLISE 

 

Tendo em vista as 4 (quatro) questões de auditoria elaboradas para nortear os trabalhos, constatou-se 

achados de auditoria, resumidos a seguir:  

Q.1) Foram inclusas nas licitações concluídas apresentadas no portal de transparência do 

município as pesquisas de preço ou orçamentos e as estimativas de preço, ou justificado a não 

publicação? 

Com base na análise da Questão de Auditoria Nº 1 (Q.1), foi verificado o atendimento à exigência de 

inclusão, no Portal de Transparência do Município, das pesquisas de preço ou orçamentos e 

estimativas de preço nas licitações concluídas, ou a justificativa para eventual não publicação. 
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A equipe de auditoria realizou consultas ao Portal de Transparência e constatou, no grupo de 

amostras analisado, que todas as licitações homologadas ou em andamento apresentavam, de forma 

acessível e clara, as estimativas de preços correspondentes. Essa conclusão está respaldada por 

evidências documentais, incluindo imagens anexadas ao relatório, que demonstram a conformidade 

das informações publicadas. 

Dessa forma, conclui-se que a entidade auditada atendeu às exigências de transparência e publicidade 

previstas na recomendação, garantindo o acesso às estimativas de preço nas licitações realizadas, 

conforme requerido pelos princípios legais aplicáveis. 

 

Q.2) Foram incluídas no portal de transparência os atos originários a partir de dispensa ou 

inexigibilidade possibilitando a extração de cópias, conforme recomendação do TCE-RJ? 

Com base na análise da Questão de Auditoria Nº 2 (Q.2), foi verificado o cumprimento da 

recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) quanto à 

disponibilização no Portal de Transparência dos atos originários decorrentes de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

A equipe de auditoria acessou o referido portal e constatou que as dispensas e inexigibilidades de 

licitação selecionadas e homologadas estavam devidamente publicadas, com funcionalidades que 

permitem a extração de cópias dos documentos. Essa constatação está fundamentada em evidências 

documentais, incluindo imagens anexadas ao relatório, que comprovam o atendimento à demanda 

auditada. 

Portanto, conclui-se que a entidade auditada atendeu às exigências estabelecidas na recomendação do 

TCE-RJ, promovendo a transparência e o acesso às informações relacionadas aos atos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

 

Q.3) Foram incluídas no portal de transparência do município os contratos originados a partir 

de dispensa ou inexigibilidades, possibilitando a extração de cópias, conforme recomendação do 

TCE-RJ? 
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Com base na análise da Questão de Auditoria Nº 3 (Q.3), foi verificado o cumprimento da 

recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) quanto à inclusão, no 

Portal de Transparência do Município, dos contratos originados a partir de dispensas ou 

inexigibilidades de licitação, com funcionalidades que possibilitam a extração de cópias. 

A equipe de auditoria acessou o Portal de Transparência e constatou que os contratos decorrentes de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação estão devidamente publicados no portal, conforme 

demonstrado nas evidências documentais apresentadas no relatório, incluindo imagens anexadas. 

Conclui-se, portanto, que a entidade auditada atendeu à demanda auditada, promovendo a 

transparência e o acesso às informações públicas relacionadas aos contratos firmados sob essas 

modalidades, em conformidade com as recomendações do TCE-RJ. 

 

 

Q.4) Fora realizado a atualização do SIGFIS a respeito dos contratos firmados pela 

municipalidade, em conformidade com as disposições da Deliberação n° 281/17 do TCE-RJ e 

do Manual de Operações de SIGFIS Atos Jurídicos? 

Com base na análise da Questão de Auditoria Nº 4 (Q.4), foi verificado o cumprimento das 

disposições da Deliberação nº 281/17 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) e 

do Manual de Operações do SIGFIS Atos Jurídicos no que se refere à atualização do SIGFIS quanto 

aos contratos firmados pela municipalidade. 

A equipe de auditoria realizou consultas ao Portal de Transparência do Município e constatou, por 

meio das evidências documentais apresentadas, incluindo imagens anexadas ao relatório, que o 

SIGFIS está sendo atualizado regularmente com as informações relativas aos contratos firmados. 

Essa atualização está em conformidade com os requisitos normativos estabelecidos. 

Portanto, conclui-se que a entidade auditada atendeu à demanda auditada, demonstrando 

conformidade com as obrigações legais relativas à atualização do SIGFIS, promovendo a 

transparência e a regularidade na gestão das informações contratuais. 
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8. CONCLUSÃO  

Diante das constatações descritas acima, no intuito de apoiar e assessorar a gestão quanto ao controle 

da legalidade e conformidade dos atos administrativos, esta equipe de auditoria encaminha os autos 

para ciência e adoção das providências quanto à recomendação abaixo exposta:  

  

A. RECOMENDA-SE, que os órgãos competentes permaneçam cumprindo as exigências em 

respeito ao que preceitua a Lei Federal 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), munindo o 

portal de Transparência do Município com as informações atinentes às Licitações realizadas 

pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo.  

 

 

São Gonçalo, 02 de janeiro de 2025. 
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